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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 699, de 05 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 5, 
de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 
de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar Sara Ribeiro Campos, matrícula SIAPE nº: 234****, substituto do cargo de 
Chefe da Unidade de Nutrição Clínica do HUPES, ligada ao Setor de Apoio Terapêutico, vinculado 
a Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, ligado à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 
Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, no período de 14 de dezembro de 2022 a 
28 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 549, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 
nº 512, de 26 de setembro de 2022.  

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 14 de dezembro de 2022. 

José Valber Lima Meneses 
 
 

Portaria-SEI nº 724, de 16 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 5, 
de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 
de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Designar TECIO LUIZ SILVA MARTINS, matrícula SIAPE 322**** como substituto (a) na 
função gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, vinculado à 
Gerência Administrativa do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, nas 
ausências e impedimentos do titular.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 19 de dezembro de 2022. 

José Valber Lima Meneses 
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Portaria-SEI nº 707, de 07 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 5, 
de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 
de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º   1º Designar RODRIGO SILVA GOMES, Matrícula 234***, como substituto (a) na função 
gratificada de Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, ligada a Gerência de 
Atenção à Saúde do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, no período de 
01 de janeiro de 2023 à 15 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período 
de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2023. 

 
José Valber Lima Meneses 

 
 

Portaria-SEI nº 713, de 13 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 5, 
de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 
de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º   Designar HERMES AUGUSTO DOS SANTOS NETO, matrícula SIAPE 178***, como 
substituto (a) na função gratificada de Chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico, 
vinculada ao Setor de Farmácia Hospitalar, ligado a Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 
Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período 
de substituição. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria-SEI nº 073, de 06 de março de 2020, publicada no Boletim de Serviço 
nº 266 de 09 de março de 2020. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de dezembro de 2022. 

José Valber Lima Meneses 
 

Portaria-SEI nº 147, de 08 de março de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 5, 
de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e 



Nº 537 - segunda-feira, 19 de dezembro de 2022  

 

  

7 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 
de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º   Designar ROMILSON ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 223***, como substituto 
(a) na função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio Corporativo, vinculada à 
Superintendência do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, nas 
ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período 
de substituição. 

Art. 3º Revoga-se a Portaria-SEI nº 660, de 01 de outubro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 431 de 08 de outubro de 2021. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de dezembro de 2022. 

José Valber Lima Meneses 
 
 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 711, de 15 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 05, 
de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação de 
competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  

Art. 1º Substituir Wesley Souza Wanderley – SIAPE ***8507, pela funcionária Virginia Marta 
Souza Batista, SIAPE ***2520, membro representante da Comissão de Material Médico 
Hospitalar, na condição de titular da Comissão Gestora Multidisciplinar do HUPES, atualizada 
através da Portaria nº 106, de 29 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço Nº 471, de 
04 de abril de 2022.  

Art.2º Incluir Ricardo Gabriel Esquivel Reis, SIAPE ***2474, membro representante da Comissão 
de Material Médico Hospitalar, na condição de suplente da Comissão Gestora Multidisciplinar 
do HUPES, atualizada através da Portaria nº 106, de 29 de março de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço Nº 471, de 04 de abril de 2022.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 
 
 

Portaria-SEI nº 720, de 15 de dezembro de 2022 

 
 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 
05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação 
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de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 
janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Substituir MAURO OLIVEIRA SANTOS, Professor do Magistério Superior, matrícula 
n.º 168***, por ADRIANA LOPES LATADO BRAGA, Professor do Magistério Superior, 
matrícula 116***, como representante da área de Ensino e Pesquisa na Comissão de Perfil 
de Acesso, instituída através da Portaria nº 121, de 29 de abril de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço n° 188, de 29 de abril de 2019.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

José Valber Lima Meneses 
 
 

INCLUSÃO 

Portaria-SEI nº 721, de 15 de dezembro de 2022 

 
O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 
05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação 
de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 
janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Incluir Rafaela Oliveira Malta - Médica hematologista, SIAPE 135****, e Camila 
Reinbold Rezende - Fisioterapêuta, SIAPE 225****, no Grupo de Trabalho Interdisciplinar 
em Transplante de Medula Óssea do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, 
instituído através da Portaria-SEI nº 685, de 25 de novembro de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço n° 535, de 06 de dezembro de 2022.  
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

José Valber Lima Meneses 
 

ATUALIZAÇÃO 

Portaria-SEI nº 722, de 15 de dezembro de 2022 

 
 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 
05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação 
de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 
janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Gerenciamento de Resíduos do Hospital 
Universitário Professor Edgard Santos, instituída através da Portaria n° 384, de 29 de 
outubro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n° 236, de 30 de outubro de 2019.  
 
Art. 2º A referida Comissão passará a ser composta pelos seguintes colaboradores: 
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REPRESENTAÇÃO PARTICIPANTE MATRÍCULA 

PRESIDENTE  IRIS SOEIRO DE JESUS  138**** 

SETOR DE HOTELARIA  IRIS SOEIRO DE JESUS -
TITULAR  

138**** 

SETOR DE HOTELARIA MAIRA MAIA ARGOLO - 
SUPLENTE 

135*** 

SCIH FLÁVIA TOSTA MELLO -- 
TITULAR 

217**** 

SCIH GILMARA DE SOUZA 
SAMPAIO- SUPLENTE  

225**** 

LAB. IMUNOGENÉTICA ELIANE PEREIRA 
MENEZES - TITULAR 

221**** 

LAB. IMUNOGENÉTICA RODRIGO MOTA DE 
OLIVEIRA - SUPLENTE 

127**** 

LAB CENTRAL CAROLINA AZEVEDO 
DIAS - TITULAR 

303**** 

LAB CENTRAL VINÍCIUS ALVES SOARES 
- SUPLENTE 

304**** 

FARMÁCIA HERMES AUGUSTO 
NETO - TITULAR 

178**** 

FARMÁCIA DANIEL DE JESUS 
RIBEIRO - SUPLENTE 

143**** 

USOST SIDNEI SANTOS DA 
CONCEIÇÃO - TITULAR 

239**** 

USOST CARMEM CRISTINA LIMA 
PIMENTA- SUPLENTE 

217**** 

DIV ENFERMAGEM ROSANA SANTOS MOTA 
- TITULAR 

184**** 

DIV ENFERMAGEM LORENA DE CARVALHO 
SOUZA - SUPLENTE  

231**** 

 
 
Art. 3° A presidência desta Comissão será exercida pela servidora IRIS SOEIRO DE JESUS, 
SIAPE 138****.  
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
José Valber Lima Meneses 

 
 
 

INSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 716, de 14 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 05, 
de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação de 
competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  
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Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho de Gestão da Qualidade e Indicadores da Unidade de Atenção 
Psicossocial (UAPS) do Hospital Universitário Professor Edgard Santos.  

Art. 2º O mencionado Grupo de Trabalho será composto pelos colaboradores abaixo:  

Monique Santos Santana, Matrícula 178****, Enfermeira de Saúde Mental, Chefe da Unidade 
de Atenção Psicossocial  

Gustavo Carneiro Gomes Leal, Matricula 225****, Médico  

Dilson Ruben De Macedo Filho, Matricula 302****, Enfermeiro  

Fabio Pires Oliveira, Matricula 100****, Enfermeiro  

Gustavo Carneiro Gomes Leal, Matricula 225****, Médico  

Maina Sheila Dias Gomes, Matricula 221****, Assistente Social  

Maise Figueiredo Maia, Matricula 192****, Enfermeira  

Marques Mauricio Guimaraes Santos, Matricula 225****, Técnico em Enfermagem  

Patricia Peixinho Fiorindo, Matricula 187****, Psicólogo  

Patricia Silva Muniz, Matricula 326****, Técnico em Enfermagem  

Rosana Dos Santos Silva, Matricula 221****, Psicólogo  

Carlos Dos Reis Goes, Matricula 226****, Técnico em Enfermagem  

Taiane Cerqueira Borba Monção, Matricula 192****, Enfermeiro  

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo membros deste Grupo de Trabalho a partir 
de setembro de 2022, e prorroga o prazo para a conclusão das atividades por mais 90 (noventa) 
dias. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 
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REMANEJAMENTO INTERNO 

 

Portaria-SEI nº 723, de 15 de dezembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD 
SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas conforme a Portaria-SEI nº 05, 
de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU nº 10, de 14 de janeiro de 2022, e Portaria-SEI nº 
08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 
2019, resolve: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno do (a) servidor (a) pertencente ao quadro de 
pessoal da Universidade Federal da Bahia (UFBA) abaixo identificado, conforme previsto na 
Norma Operacional DGP nº 03/2021 – Movimentação de Pessoal.    

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO DE ORIGEM 
LOTAÇÃO DE 

DESTINO 
DATA 

287589 
GLICERIA VIANA 

XAVIER 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
UNIDADE 

NEUROMUSCULOESQUELÉTICO 
UNIDADE DE CLÍNICA 

MÉDICA 
01/08/2022 

 

José Valber Lima Meneses 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 708, de 12 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH no uso da competência que lhe confere o art. 16 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 617, de 18 de outubro 

de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 523, de 24 de outubro de 2022, referente ao 

Processo nº 23534.005403/2022-36, ante as razões apresentadas na Solicitação - SEI 6 

(26164558), datada em 07 de dezembro de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

José Valber Lima Meneses 
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Portaria-SEI nº 709, de 12 de dezembro de 2022 

 
O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  
 
Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 616, 
de 18 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 523, de 24 de outubro de 
2022, referente ao Processo nº 23534.006315/2022-51, ante as razões apresentadas na 
Solicitação Prorrogação Prazo - PAS SEAD/DAF/GA/Hupes-UFBA (26153533), datada em 07 
de dezembro de 2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

José Valber Lima Meneses 
 
 
Portaria-SEI nº 710, de 12 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 
05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação 
de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 
janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão das atividades do Grupo 
de Trabalho Multiprofissional de Educação Continuada de abordagem integral de 
hematologia (benignas e malignas), instituído através da Portaria-SEI nº 278, de 27 de maio 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 382, de 30 de maio de 2022, diante do 
Despacho - SEI GAS/Hupes-UFBA (26202257).  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

José Valber Lima Meneses 
 

Portaria-SEI nº 725, de 16 de dezembro de 2022 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH no uso da competência que lhe confere o art. 16 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 632, de 25 

de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 524, 31 de outubro de 2022, referente 

ao Processo nº 23534.008486/2022-15, diante as razões apresentadas na Solicitação 

Prorrogação Prazo - PAS USU/DGC/GAS/Hupes-UFBA (26362896), datada em 15 de dezembro 

de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 
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Portaria-SEI nº 726, de 16 de dezembro de 2022 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH no uso da competência que lhe confere o art. 16 
da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

 Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 
comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 633, de 25 
de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 524, 31 de outubro de 2022, referente 
ao Processo nº 23534.014792/2022-91, diante as razões apresentadas na Solicitação 
Prorrogação Prazo - PAS UCM/DGC/GAS/Hupes-UFBA (26356173), datada em 15 de dezembro 
de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 
 

Portaria-SEI nº 715, de 14 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 05, 
de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação de 
competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro 
de 2019, resolve:  

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão das atividades do Grupo de 
Trabalho Multiprofissional para confecção do protocolo institucional de admissão e alta nas 
UTI's do HUPES, instituído através da Portaria-SEI nº 401, de 27 de julho de 2022, publicada no 
Boletim de Serviço nº 499, de 01 de agosto de 2022, diante do Despacho - SEI GAS/Hupes-
UFBA (26246691), datado em 13 de dezembro de 2022.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 
 
 
 

RETIFICAÇÃO 

Portaria-SEI nº 712, de 12 de dezembro de 2022 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 5, 
de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro de 2022, e 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 
de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art.1º Retificar a Portaria-SEI nº 522, de 09 de setembro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço nº 533 de 28 de novembro de 2022, para: 

onde se lê: 
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“Art. 1º (...) nos períodos de 26 de outubro de 2022 à 04 de novembro de 2022; 21 de 
novembro de 2022 à 30 de novembro de 2022 e 01 de dezembro à 10 de dezembro de 2022". 

 leia-se: 

"Art. 1º (...) nos períodos de 26 de outubro de 2022 à 04 de novembro de 2022; 21 de 
novembro de 2022 à 30 de novembro de 2022 e 09 de dezembro à 18 de dezembro de 2022".  

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

José Valber Lima Meneses 
 
 

Portaria-SEI nº 727, de 19 de dezembro de 2022 

 
O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 
05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação 
de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de 
janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 624 de 24 de outubro de 2022 - publicada no Boletim de 
Serviço nº 523 de 24 de outubro de 2022, para:  
 
onde se lê: Patrícia Araújo Bacelar Carvalho – matrícula 239**** 
 
Leia-se: Patrícia Almeida Bacelar Carvalho - matrícula: 239****  
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

José Valber Lima Meneses 
 

 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 718, de 14 de dezembro de 2022 

 

A Gerente Administrativo do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  

Art. 1º Designar CHENIA DANTAS LARA, matrícula SIAPE 123****, ocupante do cargo de 

Fisioterapeuta, lotada no HUPES-UFBA/EBSERH, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato considerado irregular 

descrito no Processo nº 23534.021002/2022-23, através da coleta de provas, depoimentos e 

demais diligências porventura necessárias.  
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Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Dulce Maria Carvalho Guedes 

CONSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 714, de 14 de dezembro de 2022 

 

A Gerente Administrativa do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 146, de 19 de agosto de 2022 da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1377 de 22 

de agosto de 2022, e competência de que trata o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, de 28/04/2022, aprovado na Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião 

do Conselho de Administração da Ebserh, resolve:  

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação que tem como objeto a contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de remoção e avaliação em 

equipamentos de controle de acesso para atender as necessidades do Hospital Universitário 

Professor Edgard Santos.  

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:  

I - Ana Lúcia Fiúza Rocha - Matrícula/SIAPE: 152**** (Coordenadora da EPC);  

II - Joanderson Oliveira Ledo - Matrícula/SIAPE: 234****;  

III - Tecio Luiz Silva Martins - Matrícula/SIAPE: 322****;  

IV - Amanda Thayla Silva Monteiro - Matrícula/SIAPE: 331****;  

V - Josiane Paixão Soeira - Matrícula/SIAPE: 223****.  

Art. 3º A Equipe de Planejamento será responsável, no que couber, por:  

a) Elaborar os estudos técnicos preliminares - ETP;  

b) Elaborar os gerenciamentos de riscos; e  

c) Elaborar os documentos contendo as especificações técnicas da contratação, como o Termo 

de Referência, com suas respectivas pesquisas de preços.  

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes 

da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura 

dos documentos.  

Art. 4º O prazo para conclusão das atividades de planejamento é de até 10 (dez) dias, a contar 

da publicação dessa Portaria.  
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dulce Maria Carvalho Guedes 

PRORROGAÇÃO 

Portaria-SEI nº 621, de 20 de outubro de 2022 

 

A Gerente Administrativa do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário 

designado através da Portaria nº 526, de 09 de setembro de 2022, publicada no Boletim de 

Serviço nº 511, de 20 de setembro de 2022, referente ao Processo nº 23534.014482/2022-76, 

diante das razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 

UR/SAT/DADT/GAS/Hupes-UFBA (25057938), datada em 19 de outubro de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dulce Maria Carvalho Guedes 

Portaria-SEI nº 717, de 14 de dezembro de 2022 

A Gerente Administrativa do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 
art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário 
designado através da Portaria nº 470 de 17 de agosto de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço nº 503, de 22 de agosto de 2022, referente ao Processo nº 23534.012900/2022-91, 
diante das razões apresentadas no Ofício - SEI 129 (24146105), datado em 10 de setembro de 
2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dulce Maria Carvalho Guedes 

 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

REMANEJAMENTO INTERNO 

Portaria-SEI nº 49, de 13 de dezembro de 2022 

 A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 
EDGARD SANTOS, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares EBSERH, no uso da subdelegação de competência 
que lhe foi conferida pela Portaria nº 398 de 17 de junho de 2021 da Superintendência/HUPES, publicada no boletim de 
serviço nº 400, de 21 de junho de 2021 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, RESOLVE:  
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Art. 1º Formalizar o remanejamento interno dos (as) empregados (as) públicos (as) pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) abaixo identificados (as), conforme previsto na Norma Operacional 
DGP nº 03/2021 Movimentação de Pessoal.  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO DE ORIGEM LOTAÇÃO DE DESTINO DATA 

2348048 
AIALA DE SOUSA 

CERQUEIRA 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
UNIDADE DE CLÍNICA 

MÉDICA 

UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DE 

INFORMAÇÃO ASSISTENCIAL, 
MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO 

10/10/2022 

2256937 
MILENA ALMEIDA 

DE JESUS 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

UNIDADE DE GESTÃO 
DE REGULAÇÃO DE 

LEITOS 

UNIDADE DE SISTEMA 
URINÁRIO 

01/11/2022 

3047424 
ALINE DA ROCHA 

MELO DE OLIVEIRA 
ENFERMEIRO 

UNIDADE DE CENTRO 
CIRÚRGICO 

UNIDADE DE GESTÃO DE 
ENFERMAGEM 

AMBULATORIAL 
20/09/2022 

2347854 
JACIMARA 

ALMEIDA GOMES 
DOS SANTOS 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

UNIDADE DE 
CIRURGIA GERAL 

UNIDADE DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
01/10/2022 

1013362 ALINE COSTA SILVA MÉDICO  
UNIDADE DE 

CIRURGIA GERAL  
DIVISÃO DE GESTÃO DO 

CUIDADO 
22/11/2022 

 
 

Lucileide de Jesus Mendonça 
 

 

 


